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Ofício no1.08712022

Mococa, 05 de dezembro de2022

Excelentíssima Senhora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, diante a necessidade de
adequação dos elementos de despesa constantes na Lei no 4.95312021 - Orçamento
Anual para2022, para operacionalizaçáo da execução orçamentária vigente.

A suplementação se dará , tendo em vista a necessidade do Departamento de
Saúde, readequar as dotações orçamentárias de acordo com as demandas no exercício
de 2.022.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

Atenciosamente,

RO BARI
Municipal

iT,EIJF.E!ÇB tr&8.

ffiT.w w,fr-ffiü

d,o5l4ala

OATA

e400

N

ARDO RI

tl



\-

U
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Praça Marechal Deodoro no 44 - Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 3656-4410

www.mococa.sp.gov.br

PROJETO DE LEI NO X$) , D 05 DE DEZEM BRO DE 2022

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de
São Paulo,

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessão ordinária realizada no dia de de 2.022, aprovou o
Projeto de Lei no 12022, de autoria do Prefeito Municipal de Mococa,
Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Credito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de
2022, no valor de R$ 941.322,72 (novecentos e quarenta e um mil trezentos e vinte e dois
reias e setenta e dois centavos), observadas as seguintes classificaçÕes institucional,
funcional programática e econômica:

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE
03 - ATENÇÃO BASTCA
10.301 .007s.2.106 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO snStCR
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 181).......R$ 941.322,72
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências Convênios Federais - Vinculados
coDtco DE APLICAÇÃO: 0300 - Saúde

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será
coberto com o recurso financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte
dotação do orçamento vigente.

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE
Oí - MANUTENÇÃO DO FUNDO IVUNICIPAL DA SAUDE E DEPENDÊNCIAS
10.3021.0079.2.013 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE SAUDE
4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente (Ficha 705).,..........R$ 941 .322,72
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências Convênios Federais - Vinculados
coDtco DE APLICAÇÃO: 0300 - Saúde

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às

alterações ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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SESSÃO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

VOTACÃO NOMINAL

: 37' SESSÃO EXTREONOMÁruA _ 18U LEGISLATURA _ 2"
ppnÍo»o
:0611212022
: 19h00
: MAIORIA ABSOLUTA
: PROJETO DE LEI N" lÉ0 /2022
: 2" DISCUSSÃO
)illt2022

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA )í
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULTNHO)
d

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES /
4- CLAYTON DIVINO BOCH x
5- ELISÂNGELAMAZIERO .x
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES x
7- JOSE ANTÔNrO SOUSA (ZÉ,DA

COBRA

(

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BoB)
(

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)
/

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS (DoÇÃo)
u(

l1- PAULO SERGIO MIQUELIN Y
t2- PRISCILA GONÇALVES X
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
x

t4- THIAGO JOSE COLPANI x
t5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA
{

TOTAL:::::

\-

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13730-04l - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total
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SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

VOTACÃO NOMINAL

:40" SESSÃO ORDnvÁrue - 18" LEGISLATURA - z" pgRÍo»o
061t212022

: 19h00

: MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" t2022

: 1" DISCUS
:í11\ t2022

\-.

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA -x

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)

x
J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH K
5- ELISÂNGELAMAZIERO X
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES >í

7- JOSE ANrÔNrO SOUSA @É,DA

COBRA)

{

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)
x

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

X

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo)

/

l1 PAULO SERGIO MIQUELIN x
t2- PRISCILA GONÇALVES x.

13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

(

t4- THIAGO JOSE COLPANI 4
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

Y

TOTAL

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

KRESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total
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Câmara Municipal de Mococa
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PODER LEGISLATIVO

T N',15
PROJETO DE LEI N" 16012022

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de2022, no valor de R$

941.322,72 (novecentos e quarenta e um mil trezentos e vinte e dois reais e setenta e dois

centavos), observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e

econômica:

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

03 - ATENçÃO nÁSICa

10.30r .007s.2.106- MANUTENÇÃO DA ATENçÃO nÁstce

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 181).......R$

94t.322,72

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências Convênios Federais - Vinculados

coDrco DE APLICAÇÃO: 0300 - saúde

Art.2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com o recurso

financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte dotação do orçamento vigente.

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

01 _ MANUTENÇÃO DO FUNDO MLINICIPAL DA SAUDE E DEPENDÊNCIAS

10.3021 .0079.2.0t3 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE SAUDE

4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente (Ficha 705)............R$

1
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

AUTOGRAFO N' 15712022
PROJETO DE LEI N" 16012022

94t.322,72

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências Convênios Federais - Vinculados

coDIGO DE APLICAÇÃO: 0300 - Saúde

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa,6 de dezembro de2022.

ELISÂNG ELA MAZINI ANOLI
Presidente
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